
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 

CONTRAPARTIDA 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de Palmital dispõe de recursos 

orçamentários, no valor de R$ 205.402,41 (duzentos e cinco mil, quatrocentos e dois 

reais e quarenta e um centavos), para participação, a título de contrapartida, no 

convênio que tem por objeto RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 

DE VIAS URBANAS, cuja solicitação consta do protocolo nº 23.728.893-9. 

 

 

Os recursos estão dispostos conforme abaixo:  

  
Codificação Especificação Valor R$ 

10 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

10.003 Infraestrutura Mobilidade Urbana  

15.451.1501.1098 Infraestrutura e Mobilidade Urbana  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000.0000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 205.402,41 

 

 
 

Palmital, 03 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

Roberto Carlos Rossi 

Chefe do Poder Executivo Municipal 

Município de Palmital 
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